
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

Alvará de Loteamento n.º 6/81 

2.º ADITAMENTO 

 

Nos termos dos artigos 4º-A e 27º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual, é emitido 

o 2º aditamento ao alvará de licença de loteamento n.º 6/81, em nome de MARIA ROSA MARTINS DA 

CONCEIÇÃO CARRILHO MARTINS, portador do contribuinte fiscal número 117224227, relativo à alteração à 

licença de loteamento referente ao lote 49, Quinta das Pretas, Famões, união de freguesias da Pontinha e 

Famões, descritos na Conservatória do Registo Predial de Odivelas sob o n.º 17/19900914, Freguesia de 

Famões, referente ao processo n.º 41/2023@LO, 9209/U.----------------------------------------------------------------------- 

A alteração à licença de loteamento foi aprovada por deliberação da Câmara Municipal de Odivelas na sua 24ª 

Reunião Ordinária de 13/12/2023. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Conforme atestado pelos autores do projeto, em termo de responsabilidade, a alteração da licença de loteamento 

respeita o disposto no Plano Diretor Municipal e apresenta, de acordo com a planta que constitui o Anexo I, as 

seguintes características: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Alteração das especificações do lote 49: ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

• Aumento da área do lote de 411,00 m2 para 421,50 m2 (mais 10,50 m2);------------------------------------------------- 

• Aumento da área de construção habitacional de 182,50 m2 para 205,00 m2 (mais 22,50 m2);----------------------  

• Redução da área de construção para atividades económicas de 42,50 m2 para 20,00m2 (menos 22,50 m2).--- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A operação urbanística implica as seguintes alterações globais ao loteamento: ------------------------------------------- 

• Aumento da área total dos lotes de 10 590,00 m2 para 10 600,50 m2 (mais 10,50 m2);-------------------------------  

• Redução da área de cedência para o domínio público municipal de 1 710,00 m2 para 1 699,50 m2 (menos 

10,50 m2); ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

• Aumento da área de construção para habitação, de 4.671,50 m2 para 4.694,00 m2 (mais 22,50 m2);------------- 

• Redução da área de construção para Atividades Económicas, de 310,50m2 para 288,00m2(menos 22,50m2)- 

A alteração à licença de loteamento não altera nem agrava os parâmetros urbanísticos aprovados para o 

loteamento original, mantendo-se a área total de construção (4.982 m2) e o n.º de fogos (22 fogos).----------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Trata-se de uma alteração simplificada nos termos do n.º 8 do art.º 27º do RJUE em vigor, cuja variação dos 

valores referentes à área de construção, implantação e número de fogos é inferior a 3%. Não interfere com as 

servidões e outras condicionantes da licença de loteamento original, mantendo-se o desenho urbano envolvente 

ao lote 49. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A presente alteração não implica mudanças dos parâmetros de dimensionamento de estacionamento e áreas de 

cedências para equipamento e espaços verdes de utilização coletiva e não tem implicações nas infraestruturas 

executadas. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

A diferença da área do lote pode atribuir-se a imprecisões do loteamento original.---------------------------------------- 
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De acordo com as alíneas b) e f) da clausula 6 do alvará de licença de loteamento n.º 6/81, nos lotes com áreas 

compreendidas entre os 300m2 e os 700m2, a percentagem de ocupação não deve exceder os 25% e a área 

para anexos não deve exceder 7% da área do lote. Se os anexos forem incorporados na construção, a 

percentagem de ocupação do lote elevar-se-á de 25% para 30%.-------------------------------------------------------------- 

Foi paga a taxa pela realização, manutenção e reforço das infraestruturas urbanísticas no valor de 558,33€, nos 

termos definidos em regulamento municipal.------------------------------------------------------------------------------------ 

Registado na Câmara Municipal de Odivelas, com o registo eADT_LO/2024/29 no livro eADT_LO, em 

19/03/2024. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Dado e passado para que sirva de comprovativo da licença concedida ao requerente e para todos os efeitos 

prescritos no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual.------------------------------------------ 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ANEXOS: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ANEXO I: Planta Síntese (Desenho 01) ------------------------------------------------------------------------------------------- 

Município de Odivelas. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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